
ATA SEI

 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E INOVAÇÃO
COMDER - CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL

 
O Presidente do COMDER - Conselho Municipal de
Desenvolvimento Rural faz saber: O Comder constitui órgão
consultivo e deliberativo, responsável pelo cumprimento da
Política Agrícola em conformidade com a Lei Orgânica do
Município de Joinville e demais ordenamentos Estadual e
Federal, na construção do fortalecimento da agricultura familiar;
da sustentabilidade socioeconômico, cultural e ambiental; do
desenvolvimento da agricultura urbana e abastecimento, e na
capacitação continuada do produtor rural, sendo organizado
para cumprimento de sua competência legal conforme  Lei
Ordinária Nº 9.096, de 04 de janeiro de 2022 e seu Regimento
Interno, aprovado e publicado conforme Decreto Nº 47.116,
de 01 de abril de 2022.
Ata da Reunião Ordinária do COMDER - Conselho
Municipal de Desenvolvimento Rural, realizada em
22/08/2024.

No vigésimo segundo dia do mês de agosto do ano dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas, reuniu-se o
COMDER - Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural em Sessão Plenária, realizada nas dependências
da Unidade de Desenvolvimento Rural (UDR), da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação (SDE), localizada na Rodovia SC 418, Km 0, nº 271, Bairro Pirabeiraba, Município de Joinville,
Estado de Santa Catarina. Estiveram presentes os Conselheiros (Decreto nº 58.308, de 24 de janeiro de
2024) e suas atualizações, mandato 01/02/2024 à 31/01/2026: Dickson S. Portes, da CIDASC; Teresinha
Hardt, da AJAAR; Cátia Zoller Porsch, da AJAq; Rogério Tamazia, da ATERJ; Adriano Rech, do SIND
TRAB RURAIS; Paulo Schulze, da ASBANVILLE; Armelino Dadan, da SODAJ; Dione Nery C.
Benevenutti, da EPAGRI; Patrícia Karnopp, da CAJ; Flávio Luiz Binner, da APIVILLE; Lucilene Ramos, da
SES; Eliezer Boos, da COOPAVILLE; Emir de Oliveira Dias, da SDE-UDR; e Sandro Francisco Schwarz,
Presidente COMDER, Portaria SEI (0021165728). Demais participantes e ouvintes também se fizeram
presentes, cuja lista de presença deverá ser anexada a esta Ata, mencionando: da SDE.UDR Franciane
Schroeder, Marisa Fock; Sérgio Porsch, da AJAq; e Maiara Priscila Brümmer, da ATERJ. Justificaram a
ausência, a SAMA, SAS, SECULT, SED, AJAO, SIND. PATR. RURAL e a CEASA. Não foram
registradas faltas injustificadas. A reunião teve como Pautas: 1) Aprovação da Ata da Reunião de
13/06/2024; 2) ATERJ/COMTUR - Apresentação Turismo Rural; 3) Prestação de contas - Plantando Saúde,
Juntos pelo Campo, SIM; 4) Cadastro Produtor Rural; 5) Reforma espaço Empreendedor Rural - Vila Nova;
6) Sugestão Pauta e Palavra Livre. Sandro Francisco Schwarz dá boas vindas, cumprimenta a todos e inicia a
reunião plenária. 1) Aprovação da Ata da Reunião de 13/06/2024,  colocada em discussão e aprovação,
não havendo nenhuma contribuição ou manifestação contrária, a Ata foi aprovada por unanimidade de votos
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dos Conselheiros. 2) ATERJ/COMTUR - Apresentação Turismo Rural,  o Presidente do COMDER,
Sandro Francisco Schwarz passa a palavra ao Conselheiro Rogério Tamazia, da ATERJ, que cumprimenta a
todos e faz uma breve apresentação sobre a Associação de Turismo Eco-Rural de Joinville - ATERJ e os
trabalhos que estão sendo desenvolvidos no turismo rural de Joinville. 3) Prestação de contas - Plantando
Saúde, Juntos pelo Campo, SIM, Sandro compartilha a planilha de prestação de contas referente aos
Programas da UDR, sendo que, no Programa Plantando Saúde - Hortas Comunitárias, doze (12) hortas
comunitárias já estão cadastradas, recebendo atendimento técnico e insumos para a sua estruturação, e duas
(02) estão em processo de implantação. Programa Juntos pelo Campo, até o momento foram realizadas vinte
e sete (27) viagens para o transporte de calcário, e executadas 940,5 h/máquinas, tendo 98 produtores
beneficiados. O Serviço de Inspeção Municipal - SIM, totalizou até o momento 662 atendimentos, incluindo o
serviço de fiscalização e orientação. Sandro explica ainda, que já está em análise junto ao MAPA, o processo
de regularização e credenciamento para a fiscalização de produtos de origem vegetal especificamente para
Certificação de Bebidas. Cultivando o Saber, que se refere aos cursos de treinamentos aplicados, totalizando
547 cursos já realizados no ano de 2024. 4) Cadastro Produtor Rural, o Presidente do COMDER, Sandro
Francisco Schwarz, reforça que de acordo com o Decreto Estadual nº 601 de 24/05/2024, a nota fiscal
eletrônica passará a ser obrigatória a partir do dia 02/01/2025, “Art. 9º-J. Fica instituída a Nota Fiscal de
Produtor Eletrônica (NFP-e), que deverá ser utilizada pelo produtor primário inscrito no Cadastro de
Produtores Primários (CPP) nas hipóteses previstas no art. 18 do Anexo 6 e nas saídas de bens do
ativo imobilizado, relativamente às operações: III – a partir de 2 de janeiro de 2025, promovidas pelos
demais produtores primários (Ajuste SINIEF 10/24).  5) Reforma espaço Empreendedor Rural - Vila
Nova, Sandro reforça também que, conforme determinação da Secretaria do Estado da Fazenda/SC, o ponto
de atendimento da Unidade Conveniada continua em um único endereço, dessa forma, apenas a Unidade
Conveniada de Pirabeiraba está mantida para atendimento no que se refere ao Cadastro de Produtor Primário.
Explica ainda que já está em andamento a reforma do espaço do escritório da Vila Nova, para atender a
demanda dos servidores e dos contribuintes. 7) Sugestão Pauta e Palavra Livre, o Presidente do
COMDER, Sandro, informa que em reunião na AMUNESC - Associação de Municípios do Nordeste de
Santa Catarina, surgiram propostas de estudo para o Programa de Controle do Mosquito Maruim. Marisa
Fock, gerente da UDR, comunica que nos dias 14 e 15 do mês de setembro ocorre a última Feira Direto do
Campo do ano de 2024, na CEASA, e convida a todos para prestigiarem. A conselheira Dione Nery C.
Benevenutti, da EPAGRI, informa que no dia 28 de agosto, das 8h e 30min às 17h, ocorre o Encontro
Regional sobre Aproveitamento da Biomassa de Palmeiras na alimentação de bovinos, no Centro de Eventos
da UDR. Encerradas todas as manifestações, o Presidente do COMDER agradece a presença e a
participação de todos os presentes, declarando encerrada a Reunião Plenária às vinte horas e quinze minutos,
sendo extraída a presente Ata, a qual foi lavrada pela Secretaria do Conselho e posteriormente assinada pelo
Presidente do COMDER, Sandro Francisco Schwarz, após aprovação dos demais Conselheiros. 
 

Sandro Francisco Schwarz
Presidente do COMDER
 
 
Franciane Schroeder
SDE - Unidade de Desenvolvimento Rural
 
 

Documento assinado eletronicamente por Sandro Francisco Schwarz, Diretor (a)
Executivo (a), em 01/11/2024, às 12:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0023082091 e o código CRC 25F251E2.



Rodovia SC - 418 nº 271KM 0 - Bairro Pirabeiraba - CEP 89239-401 - Joinville - SC -
www.joinville.sc.gov.br

24.0.019322-8
0023082091v72
0023082091v72


